
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DA DEPUTADA AMANDA GENTIL 
PP/MA

GRUPO DE TRABALHO SOBRE PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E
ADOLESCENTES EM AMBIENTE DIGITAL

REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N.         , DE 2025

Requer  a  realização  de
Audiência Pública, no âmbito do
Grupo  de  Trabalho  sobre
Proteção  de  Crianças  e
Adolescentes  em  Ambiente
Digital, com a finalidade de ouvir
especialistas  e  representantes
da  sociedade  civil,  do  setor
privado e da academia, a fim de
propor  soluções  legislativas
acerca da proteção de crianças
e  adolescentes  em  ambiente
digital.

 

   Senhor Presidente,

Requeiro a V. Exa., nos termos do Art. 24, Inciso III, combinado
com o Art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização de
audiência  pública  no  âmbito  do  Grupo  de  Trabalho  sobre  Proteção  de
Crianças e Adolescentes em Ambiente Digital.

Para tanto, sugere-se o convite aos seguintes expositores:

1. Representante da Unico IDTech (soluções de identidade digital).
2. Representante  do  NIC.br  /  Comitê  Gestor  da  Internet  no  Brasil –

coordenação da pesquisa  TIC Kids Online Brasil (dados sobre uso da
internet por crianças e adolescentes).

3. Representante  da  SaferNet  Brasil (proteção  contra  riscos  e  crimes
digitais).

4. Representante da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) – Comissão
de Direito Digital e da Criança e do Adolescente.

5. Representante da  Associação Brasileira de Psiquiatria da Infância e
Adolescência (ABPIA).

6. Representantes  das  empresas  Google,  Meta  e  TikTok (plataformas
digitais de maior impacto no público infantojuvenil).

JUSTIFICATIVA

A  proteção  integral  de  crianças  e  adolescentes  no
ambiente digital  é  um desafio  urgente que envolve riscos à saúde mental,  à
segurança e ao desenvolvimento pleno desse público. É dever do Parlamento
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garantir  espaços  de  escuta  ampla  e  qualificada,  a  fim  de  compreender  a
complexidade  do  tema  e  construir  soluções  que  contemplem  diferentes
perspectivas.

A realização de audiência pública permitirá ao Grupo de
Trabalho colher  contribuições técnicas,  jurídicas,  médicas e  sociais,  além da
visão do setor privado, assegurando a pluralidade de vozes e a legitimidade das
discussões. Essa iniciativa reforça o compromisso desta Casa Legislativa com a
defesa  do  melhor  interesse  da  criança  e  do  adolescente,  princípio
consagrado na Constituição Federal e no Estatuto da Criança e do Adolescente
(ECA).

Sala das Comissões, em      de setembro de 2025.

AMANDA GENTIL
Deputada Federal 
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